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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 13/2025

PROCESSO Nº 41/2025

AMPLA CONCORRÊNCIA

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ITABIRA/MG, com sede na 

Rua  Senhora  do  Carmo,  nº  148,  Bairro  Pará,  Itabira/MG,  CEP:  35.900-046,  CNPJ  nº 

20.959.219/0001-20, neste ato representado pelo Diretor-Presidente Sr. Valdeci Luiz Fernandes 

Júnior,  torna  público  que  realizará  DISPENSA  ELETRÔNICA, com critério  de  julgamento  de 

MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e demais legislação 

aplicável.

ACOLHIMENTO PROPOSTAS: DE 12/12/2025 ÀS 09 HORAS ATÉ 17/12/2025 ÀS 08:59 HORAS

ABERTURA DA SESSÃO: 17/12/2025 ÀS 09 HORAS

PERÍODO DE LANCES: 17/12/2025 DE 09 ÀS 15 HORAS

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

SÍTIO ELETRÔNICO: https://licitar.digital

ID DA DISPENSA: 86227

A sessão será conduzida pela Agente de Contratação, Cristina Célia Gorino Mota  e equipe de 

apoio composta por Cláudia Aparecida Fernandes, designadas pela Portaria n° 116/2025.

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de monitoramento e rastreamento de 34 veículos, 24 horas, via satélite GPS e GSM 

com  a  disponibilização  de  equipamentos  instalados  em  regime  de  comodato,  conforme 

condições quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus 

anexos.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta dispensa pessoa jurídica do ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado, demonstrado através de Estatuto ou Contrato Social, que atenda às condições exigidas 

neste Aviso e seus anexos.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil  com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

https://licitar.digital/
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,  controlador,  

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar  

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe  

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,  

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15  de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por  

submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.5. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a  

sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.6. Organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.7. Sociedades cooperativas.

 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os interessados em participar desta Dispensa deverão se cadastrar previamente na plataforma 

de  licitações  online  Licitar  Digital  e  dispor  de  chave  de  identificação  e  senha  pessoal 

(intransferíveis), por meio do sítio https://licitar.digital.

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do fornecedor ou 

de  seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  realização  das 

transações inerentes a este processo.

3.3. O fornecedor se responsabiliza-se pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes  e  verdadeiros  os  atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  inclusive  suas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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declarações, propostas, seus lances, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das  

credenciais de acesso, ainda que por terceiros, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema.

3.4.  É  de  responsabilidade  do  fornecedor  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  na 

plataforma  de  licitações  online  Licitar  Digital  e  mantê-los  atualizados,  devendo  proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles  

se tornem desatualizados.

3.5.  COMO  CONDIÇÃO  PARA  PARTICIPAÇÃO  NESTE  CERTAME,  O  FORNECEDOR 

ASSINALARÁ EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES:

3.5.1. Declaro para os devidos fins legais estar enquadrado como ME/EPP/COOP, conforme a Lei  

Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a 

exercer o direito de preferência, e que não celebrei contratos com a Administração Pública cujos 

valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte;

3.5.2. Declaro que conheço e concordo com todas as regras deste Aviso, bem como todos os  

requisitos  de  habilitação,  e  que  a  proposta  está  em  conformidade  com  as  exigências  do 

instrumento convocatório; 

3.5.3.  Declaro  que  minha  proposta  econômica  compreende  a  integralidade  dos  custos  para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,  

nas normas infralegais,  nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes;

3.5.4.  Declaro  que  inexistem  fatos  impeditivos  para  habilitação  no  certame,  ciente  da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.5.5. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze)  

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88;

3.5.6.  Declaro  que não possuo,  em minha cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da CF/88; 

3.6. As declarações mencionadas serão vinculadas ao Aviso.

3.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o fornecedor às  

sanções previstas em lei e neste Aviso.
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4. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA POR MEIO ELETRÔNICO 

4.1. Os fornecedores interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2. Até a abertura da sessão pública, os fornecedores poderão retirar ou substituir a proposta 

inserida no sistema.

4.3.  Nos  valores  propostos  deverão  estar  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 

previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou 

indiretamente no fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso  de  executar  os  serviços  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer:   materiais, 

equipamentos  e  ferramentas  necessários,  em quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita 

execução do objeto, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.6. O SAAE é isento de Inscrição Estadual, por conseguinte de contribuição ao ICMS e tributação 

de substituição tributária.

5. DA FASE DE LANCES

5.1. A partir das 09h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

Aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por  

meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor 

consignado no registro. 

5.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.

5.4.  O  fornecedor  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  em relação  ao  último  lance  por  ele 

ofertado e registrado pelo sistema.

5.5.  O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja  

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso.

5.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, é de R$ 10,00 (dez reais).
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5.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema.

5.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor  

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.10. Encerrado o prazo estabelecido, para a fase de lances, o sistema ordenará e divulgará os  

lances, em ordem crescente de classificação.

6. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

6.1.  Encerrada  a  fase  de  lances,  será  verificada  a  conformidade  da  proposta  classificada  em 

primeiro  lugar  quanto  à  adequação  do  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao 

estipulado para a contratação.

6.2. Será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

6.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1. contiver vícios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável.

6.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor  

lance que:

6.7.1.  for  insuficiente  para a  cobertura dos custos da contratação,  apresente  preços global  ou 

unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com os  preços  dos  insumos  e 

salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da 

dispensa  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e 
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instalações  de  propriedade  do  próprio  fornecedor,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à 

totalidade da remuneração.

6.7.2. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance  

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.7.3.  Havendo necessidade,  a sessão será suspensa,  informando-se no “chat”  a  nova data e 

horário para a sua continuidade.

7. DA HABILITAÇÃO

7.1. Os licitantes encaminharão  a documentação exigida, exclusivamente por meio do sistema 

https://licitar.digital/, por meio de chave de acesso e senha.

7.1.1.  Após o  encerramento da  etapa de  lances e  de  negociação do preço,  o  pregoeiro 

confirmará o envio da documentação de habilitação disposta neste Edital. 

7.1.2.  Será  concedido  o  prazo  máximo  de  02  (duas)  horas,  a  contar  da  solicitação  do 

pregoeiro,  para  que  o  licitante  vencedor,  que  não  encaminhou  os  documentos  de 

habilitação, apresente os documentos, sob pena de desclassificação.

7.1.2.1. Após o encerramento do prazo para entrega dos documentos para habilitação, não 

será  permitida  a  prorrogação  do  prazo,  e  substituição  ou  a  apresentação  de  novos 

documentos,  ressalvadas  as  hipóteses  estabelecidas  no  art.  64,  incisos  I  e  II,  da  Lei 

14.133/2021.

7.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

artigo 43, § 1º da LC 123/2006.

7.1.4.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 

de inabilitação.

7.1.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso.

7.1.6. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas.

7.1.7. Quanto aos documentos solicitados, estes devem estar  em nome do fornecedor  e estar 

válidos na data de abertura da sessão.  Não havendo validade expressa, esta deverá ser de 3 

(três) meses, contados da emissão.

7.1.8. Se o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, será examinada a proposta  

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.1.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
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7.2. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, o fornecedor deverá apresentar:

7.2.1. Habilitação Jurídica

7.2.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual.

7.2.1.2.  Ato  Constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em vigor,  devidamente  registrado,  em se 

tratando  de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de 

documentos de eleição de seus administradores.

7.2.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de 

designação da diretoria em exercício.

7.2.1.4.  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 

consolidação respectiva.

7.2.1.5.  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão  

competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

7.2.2.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, por meio de Certidão de regularidade 

de débito perante a Fazenda Municipal da sede do fornecedor.

7.2.2.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, por meio de Certidão de regularidade de 

débito perante a Fazenda Estadual da sede do fornecedor;

7.2.2.4.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de 

certidão conjunta  negativa  de  débitos  relativos  a  Tributos  Federais  e  a  Dívida  Ativa  da União 

(certidão única com a regularidade da Previdência Social - INSS);

7.2.2.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.2.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.2.3. Da qualificação técnica

7.2.3.1.  Para a contratação a empresa deverá apresentar,  juntamente aos documentos de 

habilitação, documento comprobatório da qualificação técnica para a execução dos serviços 

através de apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 

ou privado em nome da empresa, comprovando a execução regular e satisfatória de serviços 

similares de instalação de equipamentos de rastreamento veicular.
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7.2.4. Procuração

7.2.4.1.  Em  caso  de  representante  legal  constituído  para  assinar  pela  empresa,  deverá  ser 

encaminhado  documento de procuração, que o habilite a assinar proposta, contrato e demais 

anexos, juntamente à cópia do documento de identificação.

8. DA CONTRATAÇÃO  

8.1. Após adjudicação e homologação e, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

8.2.  O  adjudicatário  terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de  sua  

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso. 

8.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação de instrumento equivalente poderá 

ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita  

pela Administração.

8.4. A assinatura do contrato ou de instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que:

8.4.1. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos;

8.4.2. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1.  A despesa decorrente  da presente Dispensa correrão por  conta do recurso orçamentário:  

03.1901.17.122.3.2.104.339039990000.1753.2894.

10. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao referido processo deverão ser enviados, por 

meio da plataforma licitar digital, ao Agente de Contratação, até 2 (dois) dias úteis anteriores à data  

fixada para fase de lances da sessão pública, ficando o Agente de Contratação responsável por 

disponibilizar resposta aos pedidos de esclarecimentos em até 1 (um) dia útil  anterior e à data 

fixada para fase de lances da sessão pública.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
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11.1.2. dar causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração, ao  

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5.  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 

justificado;

11.1.6.  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7.  ensejar  o  retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às 

condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se  

justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

11.1.2  a  11.1.7  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de 

penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5.  A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa de  integridade,  conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a  

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à  

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado,  para ciência e decisão sobre a eventual  instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional  ou estrangeira nos termos da Lei  nº 12.846,  de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos  

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal  

resultantes de ato  lesivo  cometido por  pessoa jurídica,  com ou sem a participação de agente 

público. 

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório  e  a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,  observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

11.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.  O procedimento será divulgado  no Portal  Nacional de Contratações Públicas (PNCP),  na 

plataforma de licitações Licitar Digital e no endereço eletrônico:   www.saaeitabira.com.br  .  

12.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá:

12.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

12.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base  

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas as condições de habilitação exigidas.

http://www.saaeitabira.com.br/
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12.2.2.1.  No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será  operacionalizada  fora  deste 

procedimento.

12.2.3.  Fixar  prazo para  que  possa haver  adequação  das  propostas  ou  da  documentação  de 

habilitação, conforme o caso.

12.3. O disposto nos subitens 12.2.1 e 12.2.2 poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento 

restar deserto.

12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo  

agente competente da Administração na respectiva notificação.

12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente  

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão.

12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário.

12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento.

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.

12.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.10.  Os  fornecedores  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas 

propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Declarado o vencedor, qualquer fornecedor poderá, durante o prazo máximo de 30 (trinta) 

minutos, em campo próprio do sistema licitações-e, manifestar sua intenção de recorrer.

12.12.1.  A ausência de manifestação do fornecedor quanto à intenção de recorrer importará a  

decadência  desse  direito,  podendo  a  autoridade  superior  adjudicar  o  objeto  ao  fornecedor  

declarado vencedor.
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12.13.  Integram este  Aviso  de  Contratação  Direta,  para  todos  os  fins  e  efeitos,  os  seguintes 

anexos:

Anexo I: Termo de Referência;

Anexo I-A: Relação de veículos;

Anexo II: Minuta de contrato.

Itabira, 10 de dezembro de 2025.

                                                  

                                                              Valdeci Luiz Fernandes Junior

             DIRETOR-PRESIDENTE 
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de monitoramento e 

rastreamento de 34 veículos, 24 horas, via satélite GPS e GSM com a disponibilização de 

equipamentos  instalados  em  regime  de  comodato,  conforme  condições,  quantidades  e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. As especificações indicadas na tabela seguir são exigências mínimas para os serviços 

ofertados e são de atendimento obrigatório.

LOTE 01

Item Cód. Descrição Un Qtde

1 27415
Serviços de instalação de rastreadores em 34 

veículos.
Sv. 34 unid.

2 27416
Serviços de rastreamento de 34 veículos com 

identificação de condutor.
Sv. 12 meses

1.3.  Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 

referência,  nos  termos  do  artigo  23  da  Lei  14.133/2021,  constam dos  autos  do  processo 

administrativo nº 41/2025

1.4.  O  objeto  desta  contratação  não  se  enquadra  como  sendo  bem  de  luxo,  sendo 

caracterizado  como  comum,  pois  os  padrões  de  desempenho  e  qualidade  podem  ser 

objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado.

2. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

2.1. O valor estimado da contratação possui caráter sigiloso, considerando que as cotações 

realizadas pela Administração Pública podem sofrer  variações em relação àqueles valores 

repassados ao consumidor privado, o que possibilita eliminar qualquer desproporção aparente.

Entende-se ainda que o sigilo do valor de referência possibilita a seleção da melhor oferta 

considerando que o fornecedor apresentará preço baseado especificamente em seus custos 

capaz  de  atender  ao  objeto  pretendido  de  forma  precisa,  sem  macular  sua  oferta  a  um 

numerário previamente estimado.

O orçamento previamente estimado para esta contratação será tornado público apenas 

e imediatamente após o encerramento da etapa de lances do certame.
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3. DOS PRAZOS

3.1. O início da execução do objeto deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias da  assinatura do 

contrato.

3.2. O prazo de execução do objeto:

3.2.1.  Item 01 -  Serviços de instalação de rastreadores em 34 veículos -  A instalação de 

hardware, software, configuração de rede e treinamento para utilização do serviço é de 30 

(trinta) dias corridos a contar da assinatura do contrato.

3.2.2.  Item 02 -  Serviços de rastreamento de 34 veículos com identificação de condutor – 

serviços  prestados  por  meio  de  contrato  com  vigência  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser 

prorrogado por meio de Termo Aditivo, conforme artigo 105 e seguintes da Lei 14.133/2021.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. O SAAE possui uma frota de veículos (Anexo I) utilizados no deslocamento de equipes 

para  execução  de  diversos  serviços  e  frentes  de  trabalho,  na  cidade  de  Itabira/MG.  A 

contratação de empresa especializada em serviços de rastreamento e monitoramento veicular 

via internet contribuirá de forma significativa para a gestão da frota do SAAE, permitindo o 

controle efetivo das rotas realizadas durante as atividades operacionais.

A implementação do monitoramento visa a redução de custos por uso inapropriado de veículo, 

controle  de  gastos  com  combustível,  controle  de  excesso  de  velocidade,  controle  de 

manutenção de frota, controle de entrada e saída de veículos entre outros.

Da mesma forma, a contratação destina-se também à prevenção de roubos, furtos, sinistros e 

demais ocorrências que possam causar perdas ou danos ao erário.

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO

5.1.  A presente  contratação tem por  objetivo  a contratação de empresa especializada em 

serviços de rastreamento veicular, homologados pela ANATEL, abrangendo monitoramento via 

GPS  e  GSM  (GPRS/SMS),  implantação  de  sistema  de  acompanhamento,  localização  e 

imobilização automática e prestação de serviços de posicionamento por satélite (GPS), em 

tempo real e ininterrupto, para o controle de veículos da frota do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Itabira/MG, incluindo o fornecimento de equipamentos e componentes a título de 

comodato, licença de uso de software, e os respectivos serviços de instalação, configuração, 

manutenção, capacitação, suporte técnico e garantia de funcionamento.

5.2. A empresa  deverá,  obrigatoriamente,  fornecer  equipamento  que  atenda  às  seguintes 

especificações:
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Características técnicas:

a)  Sistema  de  Rastreamento  deverá  permitir  o  gerenciamento  da  segurança  e  controle 

logístico, relacionados à utilização dos veículos e segurança de seus ocupantes, bem como 

permitir a localização e acompanhamento dos veículos via Internet em Website seguro (https), 

através de senha e login específicos;

b) Estrutura de tráfego e armazenamento de dados criptografados em redundância;

c) Permitir a configuração de pelo menos 2 (dois) IP(s) endereçando os dados do veículo para 

no mínimo 2 servidores distintos, em áreas geográficas diferentes, assegurando a redundância 

de comunicação de dados do sistema;

d) Fornecer todo o material para o funcionamento pleno do serviço de monitoramento;

e) A comunicação de dados entre o veículo e o Sistema de Rastreamento deverá ser realizada 

através do serviço de telefonia celular digital com tecnologia GSM, prioritariamente através do 

canal de dados GPRS e contingência com comunicação DTMF pelo canal de áudio GSM;

f) O sistema de rastreamento deverá ser composto por um MÓDULO AVL/GPS/GSM, instalado 

em cada veículo da frota;

g) Os equipamentos disponibilizados a título de comodato deverão estar em perfeitas condi-

ções de uso contínuo, cabendo a CONTRATADA a sua substituição incondicional em 24 (vinte 

e quatro) horas após a abertura de chamado, quando solicitado assistência técnica no local, 

sempre no modo presencial. Caberá a contratada o acionamento da garantia dada pelo fabri-

cante dos equipamentos;

h)  Deverão  ser  apresentados  prospectos,  folder  indicando  os  equipamentos  que  serão 

instalados nos veículos. Todos os documentos deverão vir em língua portuguesa. No caso de 

origem estrangeira deverá vir acompanhado de tradução juramentada.

O equipamento deverá apresentar: 

a) Localização por GPS; 

b) Comunicação por GPRS; 

c) Acionador de Pânico; 

d) Imobilizador do veículo; 

e) Sirene;

f) Ser homologado pela ANATEL. 

Especificações:

a) Cada rastreador - MÓDULO AVL/GPS/GSM, deverá conter seu respectivo gabinete com 

modem  Quadriband,  GPS  Supersense,  antena  GPS/GPRS,  corte  de  combustível,  sirene 

temporizada,  acionador  de  pânico,  entrada  para  alarme  automotivo,  bem  como  demais 

materiais utilizados para o funcionamento dos equipamentos.
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Gerenciamento e Manutenção: 

a)  O  gerenciamento  será  via  Web,  com  tecnologia  GPS  e  GSM/GPRS,  permitindo  LBS 

(LocationBased Service), conforme os seguintes requisitos: 

1) Web site seguro (https); 

2) Acesso via login e senha; 

3) Visualização dos veículos em mapas ou fotos georreferenciadas; 

4) Serviço disponível 24 horas.

Controle: 

a) Velocidade com envio programado de e-mails, violação do percurso, através da visualização 

do veículo no mapa, excesso de velocidade; 

b) Cerca eletrônica (áreas onde o veículo não pode sair ou não pode entrar);

c) Pontos de Referência e ou Interesse;

d) Marcha Lenta (tempo em que o veículo ficou ligado com velocidade zero);

e) Início e final do turno de trabalho;

f) Tempo parado no turno de trabalho;

g) Distância percorrida no turno de trabalho;

h) Sistema de proteção de ponto de referência; 

i) Sistema de controle de gastos; 

j) Controle de manutenção (pneu, óleo e etc.);

k) Controle de entrada e saída; 

l) Armazenamento dos dados por 60 dias;

m) Permitir relatórios gerenciais tais como cerca eletrônica, eventos, histórico de posições refe-

renciais, resumo de viagem, entre outras;

n) Criação de referências;

o) Permite acesso rastreamento por celular;

p) Manutenção preventiva, com envio programado de e-mails informando futuras ações de pre-

venção, de acordo com a quilometragem do veículo; 

q) Painel de Controle com comandos de atuadores e sensores liberados na Web para envio de 

comandos de bloqueio do veículo, sirene e recebimento de acionador de pânico; 

r) Homologado pela Anatel e atender a norma IP67; 

s) Possuir bateria backup; 

t) Possuir capacidade 200 (duzentas) cercas virtuais embarcadas; 

u) Capacidade de operação com 3 (três) operadoras distintas; 

v) Rele de bloqueio em caso de roubo.

Instalação e Configuração do equipamento: 
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A empresa vencedora deverá:

a) apresentar ferramenta de monitoramento, bem como demonstrar funcionalidades, de forma 

que venha a promover o aprendizado na utilização das facilidades oferecidas pelo sistema. 

b) apresentar relatórios de dados constando o posicionamento do veículo monitorado, rotas 

realizadas, pontos em que o veículo permaneceu em situação estacionária, bem como o tempo 

decorrido e a forma como este em que este permaneceu durante a mesma (desligado ou com 

motor em marcha lenta). 

c) disponibilizar meios de acompanhamento do monitoramento e rastreamento dos veículos de 

sua frota, bem como o acesso à ferramenta de trabalho dos relatórios oferecidos pela mesma, 

ou seja, planilhas em configurações que possam vir a ser utilizadas de maneira aberta pelo 

município,  a  fim  de  facilitar  a  manipulação  da  planilha  e  a  conferência  dos  dados 

apresentados.

Da segurança oferecida pelo equipamento: 

A empresa deverá garantir  que os equipamentos disponibilizados pela  contratada,  tenham 

proteção  contra  intervenções  não  autorizadas,  garantindo  proteção  contra  inversão  de 

polaridade e identificação dos equipamentos não cadastrados no sistema e que requisitem 

conexão nos servidores de rastreamento.

Garantias:

Garantia de funcionamento: 

A empresa contratada deverá garantir o funcionamento contínuo dos sistemas de rastreamento 

e  monitoramento  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  assegurando  a  cobertura  dos 

dispositivos e da plataforma sem interrupções. 

Garantia contra defeitos: 

Os equipamentos fornecidos devem ter garantia contra defeitos de fabricação e danos que 

impeçam o funcionamento correto do serviço. 

A garantia cobrirá a substituição de peças e serviços necessários ao pleno funcionamento do 

sistema. 

Será de responsabilidade da Contratada o acionamento da garantia dada pelo fabricante dos 

equipamentos. 

Confidencialidade e Segurança da Informação: 

Proteção de dados: A empresa contratada deve garantir a proteção e confidencialidade das 

informações  coletadas  pelos  rastreadores,  cumprindo  as  normas  de  proteção  de  dados 

pessoais e regulamentos de segurança da informação. 
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Acesso  restrito:  O  acesso  aos  dados  deve  ser  restrito  às  pessoas  autorizadas,  com  a 

implementação  de  mecanismos  de  controle  de  acesso  para  evitar  o  uso  indevido  das 

informações.

5.3. Das condições de recebimento do objeto

5.3.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato,  para  efeito  de posterior  verificação de  sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

5.3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da 

notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.3.3.  O  recebimento  definitivo  ocorrerá  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado.

5.3.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.

5.3.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

5.3.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo.

5.3.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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6.1.  A  empresa  deverá  estar  enquadrada  no  ramo  de  atividade  compatível  ao  objeto  da 

licitação,  estar  devidamente  habilitada  e  registrada  no(s)  órgão(s)  pertinente(s)  às  suas 

atividades comerciais.

6.2. A empresa deverá, obrigatoriamente, fornecer equipamento que atenda às especificações 

indicadas no item 5.2 deste termo.

6.3. Da qualificação técnica

6.3.1.  Para  a  contratação  a  empresa  deverá  apresentar,  juntamente  aos  documentos  de 

habilitação, documento comprobatório da qualificação técnica para a execução dos serviços 

através de apresentação de  atestado(s)  expedido(s) por pessoa(s)  jurídica(s) de direito 

público ou privado em nome da empresa, comprovando a execução regular e satisfatória de 

serviços similares de instalação de equipamentos de rastreamento veicular.

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da 

Nota Fiscal e aceite da Contratante, através de depósito bancário em conta da Contratada, que 

deverá  informar  em  sua  proposta  comercial  número  da  conta  corrente,  agência,  banco. 

Vedada a emissão de boleto bancário.

7.2.  Para fins de pagamento, o gestor /  fiscal  do contrato deverá verificar se a nota fiscal 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) a data da emissão; 

b) o valor a pagar;

c) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação  da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.4. O pagamento somente será efetuado após a entrega total do item que for adjudicado ao 

fornecedor vencedor.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO GLOBAL.



  

20

8.2. A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos termos do inciso II do 

caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o valor estimado e as condições 

que caracterizam a viabilidade jurídica e técnica da contratação direta, conforme devidamente 

justificado nos autos do processo administrativo.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1.  As  despesas  decorrentes  do  presente  Termo  correrão  por  conta  dos  recursos 

orçamentários da dotação orçamentária: 03.1901.17.122.3.2.104.339039990000.1753.2894.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. São obrigações da Contratante:

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo, acompanhando, 

fiscalizando e avaliando o cumprimento das obrigações da contratada, por meio de servidor 

especialmente designado;

10.1.2. Em relação aos equipamentos recebidos, obriga-se a: 

a) Usar, administrar e zelar, obrigando-se a mantê-los, sob sua guarda e segurança, em perfei-

tas condições de uso, conservação, até a sua efetiva restituição à Contratada, não devendo 

cedê-los a qualquer título, a terceiros, sem prévia anuência (escrita) da Contratada; 

b) Em caso de roubo, furto ou extravio, ou ainda, danos ocorridos por acidentes causados por 

servidores / usuário a Contratante comunicará imediatamente à Contratada para efetuar a re-

posição necessária ao perfeito funcionamento dos serviços; 

c) Manter o módulo no veículo onde foi instalado, devendo qualquer alteração ser solicitada e 

comunicada com antecedência a Contratada; 

d) Comunicar a Contratada, sempre que ocorrer qualquer evento de ordem técnica, para que 

sejam efetuadas as manutenções ou substituições necessárias.

10.1.3. Verificar minuciosamente a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do termo de referência, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo;

10.1.4. Recusar os serviços que estejam em desacordo com o especificado, exceto os casos 

acordados com o SAAE, que não significarem prejuízos ao serviço público;

10.1.5. Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos neste instrumento;

10.1.6. Notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades  constatadas  no  curso  do  fornecimento  do  objeto,  fixando  prazo  para  a 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
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10.1.7.  Aplicar  as  penalidades  por  descumprimento  das  obrigações  assumidas  pela 

contratada;

10.1.8. Responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 

for o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período;

10.1.9.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela 

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como 

por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  contratada,  de  seus 

empregados, prepostos ou subordinados.

10.2. São obrigações da contratada:

10.2.1.  Arcar  com todas  as  despesas  para  fornecimento  do  equipamento,  instalação  dos 

mesmos, do software utilizado, configuração e demais despesas que se fizerem necessárias 

ao cumprimento integral do objeto do presente termo. Ainda em relação ao equipamento, a 

empresa deverá realizar sua manutenção e consertos que se fizerem necessários no prazo de 

24 horas, a partir da data em que for comunicada. 

10.2.2.  Disponibilizar  equipe  técnica  qualificada  para  realizar  a  instalação,  configuração, 

treinamento e o suporte técnico contínuo durante toda a vigência do contrato.

10.2.3. Substituir qualquer equipamento que demonstrar defeitos ou imperfeições durante o 

uso. Durante a manutenção do veículo que acarrete a paralisação de suas atividades, a em-

presa contratada deverá suspender a cobrança da mensalidade do serviço de monitoramento 

e rastreamento do mesmo, pelo tempo que se fizer necessário. 

10.2.4. Apresentar preço unitário de instalação e manutenção mensal, a fim de que possa ser 

acrescido ou subtraído o número de veículos, se for o caso. 

10.2.5. Manter o sigilo das informações fornecidas e apuradas, sob pena de responsabilidade 

civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto da Entidade Contratante ou de ter-

ceiros de que tomar conhecimento em razão do objeto do contrato, devendo orientar seus em-

pregados neste sentido.

10.2.6. Realizar os serviços de instalação e configuração dos equipamentos,  diretamente no 

local identificado no Termo de Referência, inclusive as manutenções destes, sempre que pos-

sível; 

10.2.6.1.  Na  impossibilidade  de  manutenção  “in  Loco”,  a  empresa  deverá  disponibilizar 

equipamento para substituição;

10.2.7. Manter atualizados e operacionais contato telefônico e e-mail, para estabelecimento de 

comunicação oficial entre a contratada e a Contratante;
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10.2.8.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade ao SAAE;

10.2.9. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados 

e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei,  ligadas ao 

cumprimento do presente instrumento;

10.2.10.  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  SAAE  ou  por  seus 

prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso  aos  documentos  relativos  à  execução  do  objeto 

contratado;

10.2.11. Substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, imediatamente, o produto em que 

se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua aplicação nos veículos que o 

utilizar;

10.2.12. Comunicar ao SAAE a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir ou 

atrasar o fornecimento, indicando medidas para corrigir a situação;

10.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

10.2.14.  Não  contratar  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do SAAE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

10.2.15. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Contrato.

10.2.16. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua  execução  ou  de  materiais  nela  empregados,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias 

consecutivos.

11. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial.

11.2. O SAAE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução do objeto contratado, a 

qualquer hora, por meio do gestor e fiscais nomeados, nos termos do artigo 7º, caput, da Lei 

14.133/2021.
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11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim.

11.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada,  quando houver,  do  método de aferição dos resultados e  das 

sanções aplicáveis, dentre outros.

11.6.  A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem reduz  a  responsabilidade  da 

Contratada, inclusive perante terceiros.

12. SUGESTÃO DE RESPONSÁVEIS/GESTOR/FISCAL

12.1. Gestor do contrato: Anésio Martins Gonçalves

12.2. Fiscal do contrato: Sérgio Henrique Gomes

13. DO REAJUSTE

13.1. O índice de reajuste a ser observado neste procedimento deve ser o IPCA, uma vez que 

é o índice padrão utilizado pela autarquia, sendo compatível com o mercado e especificidades 

do objeto. 

14. SUBCONTRATAÇÃO

14.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação.

15. ÍNDICE DE REAJUSTE 

15.1. O índice de reajuste a ser observado neste procedimento deve ser o IPCA, uma vez que 

é o índice padrão utilizado pela autarquia, sendo compatível com o mercado e especificidades 

do objeto.

16. CONDIÇÕES DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação.
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ANEXO I-A 

RELAÇÃO DOS VEÍCULOS

ID CÓD SAAE COR ANO MARCA MODELO

1 MT-01 Preto 2025 HONDA CG TITAN 160 START

2 MT-02 Preto 2025 HONDA CG TITAN 160 START

3 MT-03 Preto 2025 HONDA CG TITAN 160 START

4 MT-04 Preto 2025 HONDA CG TITAN 160 START

5 MT-09 Branco 2013 YAMAHA YBR 125 FACTOR

6 MT-10 Branco 2013 YAMAHA YBR 125 FACTOR

7 MT-11 Branco 2013 YAMAHA YBR 125 FACTOR

8 MT-12 Branco 2013 YAMAHA YBR 125 FACTOR

9 MT-15 Azul 2003 HONDA CG TITAN ES

10 MT-16 2005 2005 YAMAHA XTZ 125

11 RT-05 Amarelo 2012 RANDON RD-406

12 RT-06 Amarelo 2013 RANDON RD-406

13 VL-26 Branco 2014 FIAT STRADA WORKING

14 VL-28 Branco 2014 RENAULT LOGAN EXPR 16 M

15 VL-29 Branco 2015 FORD RANGER XL CD4

16 VL-30 Branco 2017 CHEVROLET MONTANA

17 VL-31 Branco 2017 CHEVROLET MONTANA

18 VL-32 Branco 2018 RENAULT SANDERO

19 VL-33 Branco 2018 RENAULT SANDERO

20 VM-01 Branco 2002 FORD F350 G

21 VM-02 Branco 2002 FORD F350 G

22 VM-03 Branco 2003 FORD F350 G

23 VM-05 Branco 1996 FORD F 4000 TURBO 4BT

24 VM-06 Branco 2008 FORD F 4000 G

25 VM-07 Branco 1994 MERCEDES 914

26 VM-08 Branco 2014 IVECO DAILY 55C17CD

27 VM-09 Branco 2014 IVECO DAILY 55C17CD

28 VP-03 Branco 2007 FORD CARGO 1517E

29 VP-04 Branco 2006 VOLKSWAGEN 15.180

30 VP-05 Branco 2002 FORD CARGO 1621

31 VP-07 Branco 2013 VOLKSWAGEN 13.190 WORKER

32 VP-08 Branco 2014 IVECO TECTOR 170E28
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33 VP-09 Branco 2014 IVECO TECTOR 170E28

34 VP-10 Branco 2014 IVECO TECTOR 170E28



  

26

ANEXO II

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00/2025 

QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  SAAE  DE  ITABIRA  E  A 

EMPRESA xxxxxxxxxxx

O  Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Itabira/MG, com sede na Rua 

Senhora do Carmo, nº 148, Bairro Pará, Itabira/MG, CEP 35.900-046, inscrito no CNPJ sob o 

nº 20.959.219/0001-20, neste ato representado pelo(a) Diretor(a)-Presidente Sr. xxxxxxxxxxx, 

doravante denominado CONTRATANTE, e empresa xxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxx com  sede  na  xxxxxxxxxxx,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr(a). 

xxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o 

que consta no Processo Administrativo nº  xx/2025 e em observância às disposições da Lei 

14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

licitação nº XX/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  prestação  de  serviços  de  monitoramento  e 

rastreamento de 34 veículos, 24 horas, via satélite GPS e GSM com a disponibilização de 

equipamentos instalados em regime de comodato.

1.2. Vinculam-se a esta contratação, independente de transcrição:

1.2.1. Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;

1.2.2. Proposta da Contratada;

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,  com início de vigência em 

xx/xx/xxxxx e fim de vigência em xx/xx/xxxx, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, caso seja de interesse das partes, observados os limites da lei 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ xxx (xxxx), sendo o valor mensal de R$ xxx (xxxx).

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3.  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao 

contratado dependerão dos quantitativos de serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTE

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

4.2.  Os preços iniciais  serão reajustados de acordo com a legislação vigente,  mediante a 

aplicação  do  INPC,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a 

ocorrência da anualidade. 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1.Uma vez validado o Boletim de Medição, a Contratada deverá emitir  a respectiva Nota 

Fiscal.

5.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da 

Nota Fiscal e aceite da Contratante, através de depósito bancário em conta da Contratada, que 

deverá  informar  em  sua  proposta  comercial  número  da  conta  corrente,  agência,  banco. 

Vedada a emissão de boleto bancário.

5.3.  Para  fins  de  pagamento,  o  gestor/fiscal  do  Contrato  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) a data da emissão; 

b) o valor a pagar; e

c) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação  da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante.

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária, 

a classificação: 03.1901.17.122.3.2.104.339039990000.1753.2894.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo, acompanhando, 

fiscalizando e avaliando o cumprimento das obrigações da contratada, por meio de servidor 

especialmente designado;

7.1.2. Em relação aos equipamentos recebidos, obriga-se a: 

a) Usar, administrar e zelar, obrigando-se a mantê-los, sob sua guarda e segurança, em perfei-

tas condições de uso, conservação, até a sua efetiva restituição à Contratada, não devendo 

cedê-los a qualquer título, a terceiros, sem prévia anuência (escrita) da Contratada; 

b) Em caso de roubo, furto ou extravio, ou ainda, danos ocorridos por acidentes causados por 

servidores / usuário a Contratante comunicará imediatamente à Contratada para efetuar a re-

posição necessária ao perfeito funcionamento dos serviços; 

c) Manter o módulo no veículo onde foi instalado, devendo qualquer alteração ser solicitada e 

comunicada com antecedência a Contratada; 

d) Comunicar a Contratada, sempre que ocorrer qualquer evento de ordem técnica, para que 

sejam efetuadas as manutenções ou substituições necessárias.

7.1.3. Verificar minuciosamente a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;

7.1.4. Recusar os serviços que estejam em desacordo com o especificado, exceto os casos 

acordados com o SAAE, que não significarem prejuízos ao serviço público;

7.1.5. Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos neste instrumento;

7.1.6. Notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades  constatadas  no  curso  do  fornecimento  do  objeto,  fixando  prazo  para  a 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.1.7. Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

7.1.8. Responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 

for o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período;

7.1.9.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela 

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como 

por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  contratada,  de  seus 

empregados, prepostos ou subordinados.

7.2. São obrigações da contratada:

7.2.1.  Arcar  com  todas  as  despesas  para  fornecimento  do  equipamento,  instalação  dos 

mesmos, do software utilizado, configuração e demais despesas que se fizerem necessárias 
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ao cumprimento integral do objeto do presente termo. Ainda em relação ao equipamento, a 

empresa deverá realizar sua manutenção e consertos que se fizerem necessários no prazo de 

24 horas, a partir da data em que for comunicada. 

7.2.2.  Disponibilizar  equipe  técnica  qualificada  para  realizar  a  instalação,  configuração, 

treinamento e o suporte técnico contínuo durante toda a vigência do contrato.

7.2.3. Substituir qualquer equipamento que demonstrar defeitos ou imperfeições durante o uso. 

Durante a manutenção do veículo que acarrete a paralisação de suas atividades, a empresa 

contratada deverá suspender a cobrança da mensalidade do serviço de monitoramento e ras-

treamento do mesmo, pelo tempo que se fizer necessário. 

7.2.4. Apresentar preço unitário de instalação e manutenção mensal, a fim de que possa ser 

acrescido ou subtraído o número de veículos, se for o caso. 

7.2.5. Manter o sigilo das informações fornecidas e apuradas, sob pena de responsabilidade ci-

vil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto da Entidade Contratante ou de tercei-

ros de que tomar conhecimento em razão do objeto do contrato, devendo orientar seus empre-

gados neste sentido.

7.2.6. Realizar os serviços de instalação e configuração dos equipamentos, diretamente no lo-

cal identificado no Termo de Referência, inclusive as manutenções destes, sempre que possí-

vel; 

7.2.6.1.  Na  impossibilidade  de  manutenção  “in  Loco”,  a  empresa  deverá  disponibilizar 

equipamento para substituição;

7.2.7. Manter atualizados e operacionais contato telefônico e e-mail, para estabelecimento de 

comunicação oficial entre a contratada e a Contratante;

7.2.8.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade ao SAAE;

7.2.9.  Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer  ações,  demandas,  custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados 

e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei,  ligadas ao 

cumprimento do presente instrumento;

7.2.10.  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  SAAE  ou  por  seus 

prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso  aos  documentos  relativos  à  execução  do  objeto 

contratado;
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7.2.11. Substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, imediatamente, o produto em que 

se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua aplicação nos veículos que o 

utilizar;

7.2.12. Comunicar ao SAAE a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir ou 

atrasar o fornecimento, indicando medidas para corrigir a situação;

7.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

7.2.14.  Não  contratar  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do SAAE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

7.2.15. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Contrato.

7.2.16. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua  execução  ou  de  materiais  nela  empregados,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias 

consecutivos.

CLÁUSULA OITAVA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1.  O  gerenciamento  deste  contrato  ficará  a  cargo  do(a)  servidor(a)  xxxxxxxxxxx  e  a 

fiscalização  a  cargo  do(a)  servidor(a)  xxxxxxxxxxx,  que  acompanharão  a  execução  dos 

serviços, com plenos poderes para praticarem atos nos limites do presente contrato, que se 

destinem a acautelar e preservar todos e quaisquer direitos do SAAE.

8.2.  O contrato deverá ser  executado fielmente pelas partes,  de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial.

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim.

8.4.  A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da 

Contratada, inclusive perante terceiros.

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES/PENALIDADES

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 

justificado;

f) não celebrar  o  contrato  ou  não entregar  a  documentação exigida  para  a  contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;

h) apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  acima  descritas  as 

seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §2º, da 

Lei;

10.2.2. Impedimento de licitar  e contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b,  c,  d,  e,  f  e g do subitem acima deste Contrato,  sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §4º, da Lei;

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c,  

d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §5º, 

da Lei.

10.2.4. Multa:

10.2.4.1. de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao 

responsável  por  qualquer  das  infrações  administrativas  previstas  no  art.  155  da  Lei 

14.133/2021.

10.2.4.2. de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do contrato;
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10.2.4.3. Na hipótese de rescisão por motivo imputável à Contratada, a Administração poderá 

aplicar multa de rescisória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo 

das perdas e danos apurados e de outras sanções cabíveis.   

10.2.4.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do art. 156, §9º 

da Lei 14.133/2021).

10.2.4.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º da Lei 14.133/2021).

10.2.4.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma físico-financeiro.

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1.  As  partes  elegem o  foro  da  Comarca  de  Itabira/MG para  dirimir  eventuais  dúvidas 

oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

12.2. Assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Itabira, xx de xxxxxxx de …...

Contratante                             Contratada 

Testemunhas
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